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Julho do ano de mil novecentos e sessenta e L et G • 
.. ..,. ... _ ........... .., ...... ..-~ .... , •• ,. ..................... ,...................................... ~8.DU•t'11"1l'•m•"•""4·' 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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.. i. · ( ~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

-"~ j) ·-. ·. 0 \ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
}J~ . 0 - _/ DIKETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

~-~-{)-- ~ Em 30 de junho de 1.967 

Of~ nº 242/67 . 

Senhor Pr~~idente: 

Formulo o presente para vir a presença -
dessa Egrégia Câmara· solicitar vinte (20) dias delice!! -
ça, a partir de 10 de julho do mês entrante, a fim de repr~ 

sentar Colatina no Congresso de Município a ser realizado -

em Manausº 
Valho-me da oportunidade para apresentar

a V.Exciao e aos seus dÍgnos Pares as minhas 

Exmo.Sr. 
PAULO S TEFENONI 

DDe Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 
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rEBTADO DO ESPÍBITO SANTO 

CAMARA MUNK!PAL DE .COLATINA 

P A R E C E R: 

A Comissão de Justiça, Redação, Administra

çao, Trabalhos e Assistência Social, reunida :para apreciar 

o :pedido delicença formulado por S.Excia., Moacir Martins

Brottas, Prefeito 1Víunicipal 1 é pela concessão da referida

licença, apresentando :para tanto o seguinte Projeto de 

R E S O D U Ç Ã O: ~ 
Art. 1 º) - Fica c oncedic1a uma licença de 20 (vinte) 'dias

ao Exmo. Senhor Prefeito MmJ.ici:pal, para re:pr~ 

sentar Colatina noCongresso de Mt.mic'j_:pio a ser 

realizado em Manaus,. o partir do dia 10 de julho 
do corrente ano. 

Ar_,_ 2 or)·-u. - \' Esta Resolução entrarã em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições -

. em contrário. 

Sala das Sessões, 

Bm 3 de julho de 1967 

COMISSÃO DE JUSTIÇ~Ji&. ~~ 
@p/~L) ~LL 

_/(,)~/[_ ~ . 

\....-"' 

PRi~SIDENTE 
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ESTA:CO DO ESP:[REO SANTO 

Ci·\MARA MUN!OPAL DE. COLAT!NA 

l'rea1clente io Cãanl'& :Jr~uoici:pal «-• 
C O L A T I N A ~ J.?S. -- ......... --- .. . 

Oa Ve:i!'e&i•rea que. ta-te au.b•crevea,.reqtl•r• a V.lixei•. 

·~'• eu.vii• a C~•••••3• ilQen••«• ie• inte1·at:!oie• l'•ji~aea 
1D1•,C9l•csã• •• reatae te w:'&hc1e,Wd.c• a.-.cus•i• e tfyl~A 
C!IC• ~Allll é!• Ua 4e :Jl'eH~tlll ... .u; •••• .JH3•"'- ··~-<ib 
Nt:, /.0 '/r . . / 
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.Qf .n2427/67 

J.Nate 

Exae.snr.Prefeite Munici1al 

P•r interné~i• QG presente,tenh0 ·a satisfaç5~ de 

1essar às mã8s de V.ExciB.,1ara •s devid•s fins, a 

inclusa cépia da Reseluçãe n9195,a~revada 1•r esta-
i·( 

CâBara Municipal em sua última reunis• erdin6ria. 

Atenci•shs Saudações 

~Dr.Pa~l• Stefenen:i-Presiiente= 

Ae 

EXJ1.tt.Snr. 

Meacyr Marti~s .Brottas 

DD.Prefei te ,·Munici~al 

N E S T A 
-----~-
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RESOLUÇ! O N2195 

CONCEDE LICENÇA AO PREFE!TO MUNICIPAJ'J: 
~------------------------------------' . 

A ·Cfb1ara Munici])al de Csl,a~ina,Estaà.e· àe Esprit• San,t•, 

usanfü1 ãe atribuições le~eis;êiecreta e 1r•aulga a. ~e~uinte: 

/ 
RESOLUÇru2: 

Art.12) - Fica cencecllido u•a licença de 20 (vint~) iias,a• Rxae.Sr. 

Prefeit• Munici~al,1ara re,resentar C•iatina n• Cenj;ress• 

de Municípi•s a ser, realiza~• ea Mnnoús,o ~artir i• àia 
'' 

lO de julh• d• cerrente ane. 

Art. 22) ... Esta Reseluçãe entrorá, e• W.~~r na data ie sua 1ublicaçãe, 

f;Lcanã,• rev•"lHia s as rlisp•siçies ea centrári•. 

REGISTRE-SE E PUBBI QUÊ-SE .. 

C§•ara Municipal &e Celcitina,5 ie julh• ie l.9i7 

·.\ 
=Dr.Paul• Stefensni• Presiàente= ........ .' 

-: ; ,'->:. 

Registrada e 1ublicaàa n/Secre·tarira na ãatfil su:pra. 
'. '"~ 

Secretári• ~ 


